
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1041, 
DE 14 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre o vencimento, a remuneração
ou o salário do servidor que deixar de com-
parecer ao expediente em virtude de con-
sulta ou sessão de tratamento de saúde e
dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O servidor público não perderá o venci-

mento, a remuneração ou o salário do dia, nem sofrerá
desconto, em virtude de consulta, exame ou sessão de
tratamento de saúde referente à sua própria pessoa,
desde que o comprove por meio de atestado ou docu-
mento idôneo equivalente, obtido junto ao Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMS-
PE, órgãos públicos e serviços de saúde contratados ou
conveniados integrantes da rede do Sistema Único de
Saúde - SUS, laboratórios de análises clínicas regular-
mente constituídos ou qualquer dos profissionais da área
de saúde especificados no Anexo que faz parte integran-
te desta lei complementar, devidamente registrado no
respectivo Conselho Profissional de Classe, quando:

I - deixar de comparecer ao serviço, até o limite de
6 (seis) ausências ao ano, independente da jornada a
que estiver sujeito, ainda que sob o regime de plantão,
não podendo exceder 1 (uma) ao mês;

II - entrar após o início do expediente, retirar-se
antes de seu término ou dele ausentar-se temporaria-
mente, até o limite de 3 (três) horas diárias, desde que
sujeito à jornada de 40 (quarenta) horas semanais ou de
no mínimo 35 (trinta e cinco) horas-aulas semanais, no
caso de docentes integrantes do Quadro do Magistério.

§ 1º - A comprovação de que trata o “caput” deste
artigo será feita no mesmo dia ou no dia útil imediato
ao da ausência.

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo,
o atestado ou o documento idôneo equivalente deverá
comprovar o período de permanência do servidor em
consulta, exame ou sessão de tratamento, sob pena de
perda, total ou parcial, do vencimento, da remunera-
ção ou do salário do dia.

§ 3º - Na hipótese do inciso II deste artigo, o servi-
dor deverá comunicar previamente seu superior ime-
diato, ficando desobrigado de compensar o período em
que esteve ausente.

§ 4º - O disposto no inciso II deste artigo:
1 - aplica-se ao servidor em situação de acumula-

ção remunerada de cargos, desde que o somatório das
jornadas às quais esteja sujeito perfaça no mínimo 40
(quarenta) horas semanais ou 35 (trinta e cinco) horas-
aula semanais, no caso de docentes integrantes do
Quadro do Magistério;

2 - não se aplica ao servidor cuja jornada de traba-
lho seja diversa das especificadas no inciso II deste
artigo ou não se enquadre na situação prevista no item
1 deste parágrafo.

Artigo 2º - O disposto no artigo 1º desta lei com-
plementar aplica-se ao servidor que, nos mesmos ter-
mos e condições, acompanhar consulta, exame ou ses-
são de tratamento de saúde:

I - de filhos menores, menores sob sua guarda
legal ou com deficiência, devidamente comprovados;

II - do cônjuge, companheiro ou companheira;
III - dos pais, madrasta, padrasto ou curatelados.
§ 1º - Do atestado ou documento idôneo equiva-

lente deverá constar, obrigatoriamente, a necessidade
do acompanhamento de que trata este artigo.

§ 2º - O não comparecimento ao serviço decorrente
da aplicação do disposto no “caput” deste artigo será
considerado no limite de que trata o inciso I do artigo
1º desta lei complementar.

Artigo 3º - Deverá ser requerida licença para trata-
mento de saúde ou licença por motivo de pessoa da
família, nos termos da lei, se o não comparecimento
do servidor exceder 1 (um) dia.

Artigo 4º - As ausências do servidor fundamenta-
das no inciso I do artigo 1º desta lei complementar
serão computadas somente para fins de aposentadoria
e disponibilidade.

Artigo 5º - Esta lei complementar não se aplica ao
servidor regido pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Artigo 6º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogada a Lei
Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de abril de 2008
JOSÉ SERRA

Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
(Republicada por ter saído com incorreções.)
ANEXO
a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº

1041, de 14 de abril de 2008
Profissionais da área de saúde
Médico
Cirurgião Dentista
Fisioterapeuta
Fonoaudiólogo
Psicólogo
Terapeuta Ocupacional

Decretos
DECRETO Nº 53.003, 
DE 16 DE MAIO DE 2008

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, a
título gratuito, mediante instrumento legal
específico, da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do
Estado de São Paulo - CDHU, o imóvel que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, a título gratuito, mediante instrumento legal
específico, da Companhia de Desenvolvimento Habita-
cional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, um
imóvel de sua propriedade, identificado como Área Ins-
titucional do Conjunto Habitacional Zezinho Maga-
lhães Prado-Guarulhos “A”, consistente em duas áreas
medindo a primeira 39.000,00m2 (trinta e nove mil
metros quadrados) e a segunda 3.629,54m2 (três mil,
seiscentos e vinte e nove metros quadrados e cinqüen-
ta e quatro decímetros quadrados), descritas respecti-
vamente nas matrículas nºs 8.220 e 8.218, do 1º Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos,
com as características e confrontações constantes do
Processo SJDC-272.328/2008.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à Secretaria da Justiça e da
Defesa da Cidadania, visando a construção do Fórum
da Comarca de Guarulhos.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de maio de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de maio de 2008.

DECRETO Nº 53.004, 
DE 16 DE MAIO DE 2008

Altera a denominação do Hospital
Psiquiátrico Pinel, da Coordenadoria de
Serviços de Saúde, da Secretaria da Saúde,
para Centro de Atenção Integrada em
Saúde Mental “Philippe Pinel” - CAISM
Philippe Pinel, dispõe sobre sua organiza-
ção e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de implantação de um
modelo assistencial que ofereça serviços eficientes e
eficazes e possibilite o estabelecimento de alternativas
formais de avaliação sistemática da satisfação dos
usuários; e

Considerando a importância da consolidação da
assistência integral humanizada aos usuários da área
da Saúde Mental e da preservação de seus direitos,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - O Hospital Psiquiátrico Pinel, da Coor-

denadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria da
Saúde, passa a denominar-se Centro de Atenção Inte-
grada em Saúde Mental “Philippe Pinel” - CAISM Phi-
lippe Pinel.
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Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS
COMUNICADO GT - 1, de 16-5-2008
O Grupo de Trabalho instituído pela Resolução Conjunta SF/SGP/PGE -
1, de 2, publicada no Diário Oficial do Estado de 3 de março de 2008,
incumbido de realizar estudos referentes à aplicação das normas rela-
tivas à aposentadorias, pensões, contribuições previdenciárias e bene-
fícios dos servidores públicos estaduais, visando à uniformização de
procedimentos e aplicação das normas, COMUNICA, aos órgãos seto-
riais de Recursos Humanos:
1. O servidor titular de cargo efetivo poderá obter certidão parcial de
tempo de contribuição/serviço junto ao Governo do Estado, para fins de
cômputo junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A certidão
parcial de tempo de contribuição/serviço deve ser expedida, pelos órgãos
responsáveis, mediante declaração expressa do servidor de que abdicará
deste tempo para fins de aposentadoria no Regime Próprio de Previdência
Social do Estado de São Paulo. O cômputo do referido tempo não será pre-
judicado para fins das demais vantagens previstas na legislação.
2. O servidor ocupante de cargo exclusivamente em comissão poderá
obter certidão de tempo de serviço junto ao Governo do Estado, para
fins de cômputo junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. A
certidão de tempo de serviço deve ser expedida pelos órgãos respon-
sáveis, mediante requerimento do servidor. O cômputo do referido
tempo não será prejudicado para fins das demais vantagens previstas
na legislação.
3. O servidor ocupante de cargo/função-atividade disposto em níveis e
que no momento da aposentadoria não tenha implementado o requisi-
to de 05 (cinco) anos no nível, os proventos de aposentadoria devem
ser calculados com base na remuneração do nível inferior, entretanto,
o nível que deve constar do anexo I - ato de aposentadoria, deve ser
aquele que o servidor ocupa no momento da aposentação. No verso do
anexo III, os proventos devem ser calculados no nível inferior, se neste
permaneceu os cinco anos, ou ainda, pode-se somar o tempo do nível
atual com o inferior, para completar os cinco anos.
O cargo que servirá de base para cálculo dos proventos, deve estar
devidamente explicitado no rodapé do campo “denominação das par-
celas” (Anexo III).
4. Para apuração do tempo “de efetivo exercício no serviço público”
previsto no inciso III do artigo 40 da Constituição Federal, inciso III do
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003 e inciso II do artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, não serão descontados os
dias de falta médica e os afastamentos de licença para tratamento de
saúde do próprio servidor.
5. Em caso de cumprimento de decisão judicial transitada em julgado
em data posterior à aposentadoria cujos proventos foram calculados
com base na média aritmética estabelecida pela Lei federal nº 10.887
de 2004, caberá aos órgãos setoriais de recursos humanos efetuar a
revisão nos proventos do servidor.
6. O prazo de 30 dias previsto no artigo 27 das Disposições Finais e
Transitórias do Decreto nº 52.859, de 02 de abril de 2008, terá início a
partir da data do ato de instalação total e funcionamento da São Paulo
Previdência - SPPREV.


